
11/04/2022

Número: 0001806-70.2018.8.17.2110 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

 Última distribuição : 03/12/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIEL DE SOUSA NUNES (AUTOR) LUANA CECILIA SANTOS ANDRADE (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38644
430

03/12/2018 16:46 Petição Inicial Petição Inicial

38644
549

03/12/2018 16:46 Doc. 01- Identificação Documento de Identificação

38644
565

03/12/2018 16:46 Doc. 02- Comprovante de residência Documento de Comprovação

38644
584

03/12/2018 16:46 Doc. 03- Procuração e Declaração de
Hipossuficiência Financeira

Procuração

38644
601

03/12/2018 16:46 Doc. 04- Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

38644
625

03/12/2018 16:46 Doc. 05- Boletim de emergência 29-06-18- Documento de Comprovação

38644
641

03/12/2018 16:46 Doc. 06- Boletim de emergência 30-06-18 Documento de Comprovação

38644
673

03/12/2018 16:46 Doc. 07- Negativa do DPVAT Documento de Comprovação

38644
683

03/12/2018 16:46 Petição Inicial em PDF Petição em PDF

41746
213

24/02/2019 22:23 Despacho Despacho

48207
515

23/07/2019 15:58 Intimação Intimação

50351
922

05/09/2019 11:33 Petição - Cumprimento de Despacho e Solicitação de
Perícia

Petição

50354
179

05/09/2019 11:33 Boletim de Emergência Documento de Comprovação

51038
229

18/09/2019 16:45 Citação Citação

51038
230

18/09/2019 16:45 Intimação Intimação

52020
558

08/10/2019 09:59 Contestação Contestação

52020
561

08/10/2019 09:59 CONTESTAÇÃO Petição em PDF

52020
562

08/10/2019 09:59 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

52020
563

08/10/2019 09:59 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



52156
805

10/10/2019 09:38 Habilitação Petição (3º Interessado)

52417
439

15/10/2019 16:20 Certidão Certidão

52417
443

15/10/2019 16:20 JU 36604643 4 BR Aviso de recebimento (AR)

52600
242

18/10/2019 12:44 Termo Termo

53339
553

02/11/2019 20:36 PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DO
MÉRITO

Petição

53339
554

02/11/2019 20:36 Perícia médica e Termo de Compromisso Assinado Outros (Documento)

53372
783

04/11/2019 13:34 Diligência Diligência

53372
800

04/11/2019 13:34 Intimação do perito Dr Francisco Erlândio Diligência

53372
801

04/11/2019 13:34 Termo de Compromisso do perito Documento de Comprovação

53781
621

11/11/2019 16:37 Certidão Certidão

53782
469

11/11/2019 16:37 informação da data da perícia Outros (Documento)

53783
420

11/11/2019 16:51 Certidão Certidão

56329
119

10/01/2020 16:01 Petição Petição

56329
126

10/01/2020 16:01 Laudo Médico com termo de compromisso Documento de Identificação

58827
489

01/04/2020 18:31 Despacho Despacho

60304
278

06/04/2020 10:21 Petição Petição

60305
934

06/04/2020 10:21 2654516_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

60305
932

06/04/2020 10:21 ANEXO 1 Outros (Documento)

60305
933

06/04/2020 10:21 ANEXO 2 Outros (Documento)

61085
730

27/04/2020 05:27 PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Petição

61085
731

27/04/2020 05:27 Petição Petição em PDF

61246
516

29/04/2020 15:09 Petição Petição

61246
518

29/04/2020 15:09 2654516_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

61431
373

05/05/2020 13:42 Alvará Alvará

62826
722

01/06/2020 18:33 Diligência Diligência

62826
724

01/06/2020 18:33 FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR. Documento de Comprovação

63282
241

10/06/2020 11:15 Petição Petição

63282
242

10/06/2020 11:15 Petição Petição em PDF

63755
667

19/06/2020 08:43 Despacho Despacho

63781
918

19/06/2020 13:20 Intimação Intimação

66240
741

13/08/2020 09:54 Intimação Intimação

66592
445

19/08/2020 15:12 Petição Petição

66592
450

19/08/2020 15:12 2654516_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição em PDF

67951
878

15/09/2020 09:32 Certidão Certidão



72955
535

23/12/2020 10:20 Petição Petição

72955
536

23/12/2020 10:20 Petição - Renúncia de poderes - adv Catarina
Arthemens

Petição em PDF

77572
095

25/03/2021 10:02 Despacho Despacho

78055
045

05/04/2021 12:02 Certidão Certidão

78055
072

05/04/2021 12:10 Certidão Certidão

79405
930

27/04/2021 15:56 Petição Petição

79407
145

27/04/2021 15:56 2654516_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_02 Petição em PDF

92139
792

04/11/2021 13:10 Sentença Sentença

92266
600

05/11/2021 14:00 Intimação Intimação

92266
601

05/11/2021 14:00 Intimação Intimação

92630
495

10/11/2021 15:15 Petição Petição

92630
497

10/11/2021 15:15 2654516_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Petição em PDF

92963
964

16/11/2021 12:10 Intimação Intimação

93750
258

25/11/2021 11:53 Petição em PDF Petição em PDF

93750
259

25/11/2021 11:53 Petição Petição em PDF

99611
583

22/02/2022 13:44 Sentença Sentença

99695
208

23/02/2022 10:04 Intimação Intimação

99695
209

23/02/2022 10:04 Intimação Intimação

10207
9540

29/03/2022 10:02 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

10207
9557

29/03/2022 10:07 Certidão Certidão

10207
9561

29/03/2022 10:07 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das
Custas Judiciais

Documento de Comprovação

10207
9567

29/03/2022 10:10 Certidão Certidão

10210
4449

29/03/2022 13:09 Certidão de Cálculos Cálculos

10266
4775

05/04/2022 16:44 Certidão Certidão

10266
5847

05/04/2022 16:48 Certidão Certidão

10266
5849

05/04/2022 16:48 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das
Custas Judiciais

Documento de Comprovação

10266
5881

05/04/2022 16:52 Certidão Certidão

10266
6632

05/04/2022 16:52 Custas finais Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

10266
6659

05/04/2022 16:55 Intimação Intimação



 

 
MM. JUÍZO DE DIREITO DA     VARA CÍVEL COMARCA DE AFOGADOS DA
INGAZEIRA-PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, brasileiro, casado, professor, portador do
CPF sob o nº 063.473.104-14 e RG sob o nº 6849758 SDS/PE (doc.01), residente e
domiciliado à Travessa Maria Leopoldina de Souza, nº 10, São Francisco,
Afogados-PE, CEP: 56.820-000. (doc.02), através de suas bastante procuradoras, 
in fine firmadas, devidamente constituídas através do instrumento procuratório em
anexo (doc.03),  com endereço profissional à Rua Barão de Lucena, nº 106, 1º
andar, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 e endereço eletrônico: 
catarina.arthemens@c-advogados.com, onde recebe todas as intimações e
notificações de estilo, perante V.Exa. propor a presente
 

 
 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT
 

 
 
 
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com
endereço à Rua Senador Dantas, n° 74, Rio de Janeiro - RJ, 20031-205, pelas
razões de fato e de direito:
 
 
 
 
 
I. PRELIMINARMENTE
 
 
 
           
 
            O requerente por não deter condições financeiras de arcar com as custas
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processuais, na forma da lei, requer os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, reclamando esta, com base no Art. 98, CPC e na Lei n.º 1.060/50 e na
forma da Lei n.º 7.115/93, acosta à exordial a declaração de seu estado de pobreza
 (doc.03).
 
 
 
 
 
II. DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES
 
 
 
           
 
            Requer, desde já, que todas as intimações e publicações sejam realizadas
no nome da advogada, CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO-
OAB/PE 35.974, sob pena de nulidade dos atos processuais já praticados.
 
  
 
 
 
 
 
III. QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO (ART. 319, VII, CPC)
 
 
 
 
 
            A parte Promovente opta pela não realização de audiência conciliatória (art.
319,
 
inc. VII, CPC), entendendo que o presente feito versa somente sobre matéria de
direito, razão pela qual requer a citação das Promovidas, por carta (art. 247, caput,
CPC), no endereço constante do preambulo, para, querendo, contestarem a
presente demanda, sob pena de revelia e confissão ficta.
 
 
 
 
 
IV. DOS FATOS
 
 
 
 
 

No dia 29 de junho de 2018, o Autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo
encaminhado a um Hospital Regional desta cidade, conforme Boletim de
Ocorrência e ficha de atendimento em anexo (doc.04/05/06).
 

O Autor traz aos autos documentos que concluem que ocorreram sequelas,
devido ao acidente.
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O autor reuniu todos os documentos, provando cabalmente o sinistro, a
debilidade e deformidade de seu (s) membro (s) superior, no entanto, a seguradora
negou o pedido administrativamente (doc.07). 
 

 
 

Devido ao não pagamento do prêmio na via administrativa, vem o Autor
socorrer-se do Judiciário para pleitear a indenização proporcional à sua sequela.
 

 
 

 
 
V. DO DIREITO
 

 
 

 
 

Diante dos fatos supracitados é incontestável que o Autor é segurado
pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que foi vítima de acidente de
trânsito e teve como consequência debilidade permanente de membro, sentido ou
função.
 

 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo
8º, inc. II, da Lei nº 11.482/07 (seguro obrigatório) compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementar, no valor que se segue, por
pessoa vitimada: até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente.”
 

 
 

O art. 8º da Lei 11.482/07 determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente, conforme tabela inserida pela
Lei 11.945/2009 resta ao autor receber indenização do seguro DPVAT pela lesão
que suporta em razão do sinistro.
 

 
 

É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da Lei 6.194/74,
dispositivo este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 11.495/2009, abre a
possibilidade, nos casos de inexistência de Instituto Médico Legal, de outros
registros hospitalares e/ou laudos médicos poderem chegar à conclusão quanto ao
nexo de causa e efeito entre acidente e lesões. Neste sentido, os seguintes
julgados:
 
 
 

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o
laudo do IML como o único instrumento capaz de aferir a
invalidez da vítima de acidente automobilístico. (...)”
(Apelação Cível - Sumário - N. 2005.001034-30000-00 - Campo
Grande, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível,
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17.5.2005).
 
 
 
Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não
há que se falar em carência de ação, por não haver o autor
trazido com a inicial laudo do IML, posto não ser tal
documento imprescindível à propositura da referida ação.”(
Apelação Cível - Sumário - N. 2005.006715-30000-00 - Campo
Grande, Rel. Des. Ildeu de Souza Campos, 1ª Turma Cível,
21.6.2005).
 

 
 
            Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) pela debilidade permanente no seu membro inferior esquerdo.
 
 
 

Todavia, caso Vossa Excelência, não entenda dessa forma, requer desde
logo a realização de perícia médica, a fim de dirimir qualquer dúvida que ainda
possa existir quanto à debilidade permanente suportada em razão do sinistro.
 

 
 

 
 
VI. DOS PEDIDOS
 

 
 

 
 

Diante de todo, requer que Vossa Excelência se digne à:
 

 
 

a)     Conceder os benefícios da Assistência Judiciária, com base na Lei nº
1.060/50, por se declarar incapaz de custear as despesas processuais
sem prejuízo a seu sustento e ao de sua família;
 
 
 

b)     A parte autora opta pela não realização de audiência conciliatória (art.
319, inc. VII, CPC), razão qual requer a citação da Promovida (art. 247,
caput, CPC), no endereço constante do preâmbulo, para, querendo,
contestarem a presente ação, sob pena da revelia;
 

 
 

c)      Condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do débito e demais cominações legais;
 

 
 

d)     Ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a parte ré a
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pagar à parte autora, a importância determinada por lei de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), com a devida correção monetária e
acrescida de juros legais;
 

 
 

e)     Caso V. Exa. não entenda por condenar a empresa requerida ao
pagamento integral do seguro, requer a parte autora que seja julgado
parcialmente procedente o pedido, condenando a requerida ao
Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, não inferior a 70% 
(setenta por cento) sobre o valor limite do seguro, em respeito ao grau
d a  l e s ã o  e  m e m b r o  d a  p a r t e  a u t o r a  D E B I L I T A D O
PERMANENTEMENTE, tudo conforme determinado em lei, aplicando-
se juros de 1% a.m. e correção monetária;
 

 
 

Requer a produção de todas as provas admitidas em direito.
 
 
 
Em tempo, o Autor declara, para os devidos fins de direito, que todos os

documentos anexos da presente peça processual são autênticos e conferem com
os originais, o que faço sob minha responsabilidade.
 

 
 
 
 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 

 
 
 
 

Nestes Termos, 
 

Pede deferimento.
 

Afogados da Ingazeira, 03 de Dezembro de 2018.
 

 
 

 
 

CATARINA ARTHEMENS S. CARVALHO       
 

OAB/PE 35.974 
 

 
 

 
 

LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE
 

OAB/PE 36.119  
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R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino
Gaudêncio da Silva, s/n, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE | Tv. Felicidade Ana de Jesus, s/n, lj. 04, Centro, 
Carnaíba–PE, CEP: 56.820-000 | R. Raul Pereira Amorim, nº 58, Centro, Tabira-PE.
 
PABX: (87) 3211.3041 | @lc.advogados | catarina.arthemens@c-advogados.com
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Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   MARCIEL DE SOUSA NUNES

Nº Sinistro: 3180437467

Vítima: MARCIEL DE SOUSA NUNES

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180437467), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  29/06/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, 

CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino Gaudêncio da Silva, s/n, Brotas, Afogados da 

Ingazeira-PE | Tv. Felicidade Ana de Jesus, s/n, lj. 04, Centro, Carnaíba–PE, CEP: 
56.820-000 | R. Raul Pereira Amorim, nº 58, Centro, Tabira-PE. 

PABX: (87) 3211.3041 | @lc.advogados | catarina.arthemens@c-advogados.com 

   

1 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA     VARA CÍVEL COMARCA DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA-PE 

 

 

 

 

 

 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, brasileiro, casado, professor, 

portador do CPF sob o nº 063.473.104-14 e RG sob o nº 6849758 

SDS/PE (doc.01), residente e domiciliado à Travessa Maria 

Leopoldina de Souza, nº 10, São Francisco, Afogados-PE, CEP: 

56.820-000. (doc.02), através de suas bastante procuradoras, in 

fine firmadas, devidamente constituídas através do instrumento 

procuratório em anexo (doc.03),  com endereço profissional à Rua 

Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, Centro, Afogados da Ingazeira-

PE, CEP: 56.800-000 e endereço eletrônico: catarina.arthemens@c-

advogados.com, onde recebe todas as intimações e notificações de 

estilo, perante V.Exa. propor a presente  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT 

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, n° 74, Rio 

de Janeiro - RJ, 20031-205, pelas razões de fato e de direito:  

 

 

I. PRELIMINARMENTE  

 

  

 O requerente por não deter condições financeiras de arcar com 

as custas processuais, na forma da lei, requer os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, reclamando esta, com base no Art. 

98, CPC e na Lei n.º 1.060/50 e na forma da Lei n.º 7.115/93, 

acosta à exordial a declaração de seu estado de pobreza (doc.03). 

 

 

II. DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

  

 Requer, desde já, que todas as intimações e publicações sejam 

realizadas no nome da advogada, CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA 
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CARVALHO-OAB/PE 35.974, sob pena de nulidade dos atos processuais 

já praticados. 

 

 

III. QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO (ART. 319, VII, 

CPC) 

 

 

 A parte Promovente opta pela não realização de audiência 

conciliatória (art. 319, 

inc. VII, CPC), entendendo que o presente feito versa somente 

sobre matéria de direito, razão pela qual requer a citação das 

Promovidas, por carta (art. 247, caput, CPC), no endereço 

constante do preambulo, para, querendo, contestarem a presente 

demanda, sob pena de revelia e confissão ficta. 

 

 

IV. DOS FATOS  

 

 

No dia 29 de junho de 2018, o Autor foi vítima de acidente de 

trânsito, sendo encaminhado a um Hospital Regional desta cidade, 

conforme Boletim de Ocorrência e ficha de atendimento em anexo 

(doc.04/05/06). 

O Autor traz aos autos documentos que concluem que ocorreram 

sequelas, devido ao acidente. 

 

O autor reuniu todos os documentos, provando cabalmente o 

sinistro, a debilidade e deformidade de seu (s) membro (s) 

superior, no entanto, a seguradora negou o pedido 

administrativamente (doc.07).  

 

Devido ao não pagamento do prêmio na via administrativa, vem 

o Autor socorrer-se do Judiciário para pleitear a indenização 

proporcional à sua sequela. 

 

 

V. DO DIREITO 

 

 

Diante dos fatos supracitados é incontestável que o Autor é 

segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que foi 

vítima de acidente de trânsito e teve como consequência debilidade 

permanente de membro, sentido ou função. 
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“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 8º, inc. II, da Lei nº 

11.482/07 (seguro obrigatório) compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, no 

valor que se segue, por pessoa vitimada: até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente.” 

 

O art. 8º da Lei 11.482/07 determina o patamar de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente, conforme tabela inserida pela Lei 11.945/2009 resta ao 

autor receber indenização do seguro DPVAT pela lesão que suporta 

em razão do sinistro. 

 

É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da 

Lei 6.194/74, dispositivo este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 

11.495/2009, abre a possibilidade, nos casos de inexistência de 

Instituto Médico Legal, de outros registros hospitalares e/ou 

laudos médicos poderem chegar à conclusão quanto ao nexo de causa 

e efeito entre acidente e lesões. Neste sentido, os seguintes 

julgados: 

 

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não 

denota o laudo do IML como o único instrumento 

capaz de aferir a invalidez da vítima de acidente 

automobilístico. (...)” (Apelação Cível - Sumário - 

N. 2005.001034-3⁄0000-00 - Campo Grande, Rel. Des. 

Joenildo de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível, 

17.5.2005). 

 

Tratando-se de ação de cobrança de seguro 

obrigatório, não há que se falar em carência de 

ação, por não haver o autor trazido com a inicial 

laudo do IML, posto não ser tal documento 

imprescindível à propositura da referida 

ação.”(Apelação Cível - Sumário - N. 2005.006715-

3⁄0000-00 - Campo Grande, Rel. Des. Ildeu de Souza 

Campos, 1ª Turma Cível, 21.6.2005). 

 

 Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) pela debilidade permanente no seu membro 

inferior esquerdo.  
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Todavia, caso Vossa Excelência, não entenda dessa forma, 

requer desde logo a realização de perícia médica, a fim de dirimir 

qualquer dúvida que ainda possa existir quanto à debilidade 

permanente suportada em razão do sinistro. 

 

 

VI. DOS PEDIDOS 

 

 

Diante de todo, requer que Vossa Excelência se digne à: 

 

a) Conceder os benefícios da Assistência Judiciária, com 

base na Lei nº 1.060/50, por se declarar incapaz de 

custear as despesas processuais sem prejuízo a seu 

sustento e ao de sua família; 

 

b) A parte autora opta pela não realização de audiência 

conciliatória (art. 319, inc. VII, CPC), razão qual 

requer a citação da Promovida (art. 247, caput, CPC), no 

endereço constante do preâmbulo, para, querendo, 

contestarem a presente ação, sob pena da revelia; 

 

c) Condenação em honorários advocatícios fixados em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do débito e demais 

cominações legais; 

 

d) Ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a 
parte ré a pagar à parte autora, a importância 

determinada por lei de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), com a devida correção monetária e 

acrescida de juros legais; 

 

e) Caso V. Exa. não entenda por condenar a empresa requerida 
ao pagamento integral do seguro, requer a parte autora 

que seja julgado parcialmente procedente o pedido, 

condenando a requerida ao Pagamento do Seguro Obrigatório 

- DPVAT, não inferior a 70% (setenta por cento) sobre o 

valor limite do seguro, em respeito ao grau da lesão e 

membro da parte autora DEBILITADO PERMANENTEMENTE, tudo 

conforme determinado em lei, aplicando-se juros de 1% 

a.m. e correção monetária; 
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Requer a produção de todas as provas admitidas em direito. 

 

Em tempo, o Autor declara, para os devidos fins de direito, 

que todos os documentos anexos da presente peça processual são 

autênticos e conferem com os originais, o que faço sob minha 

responsabilidade. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Afogados da Ingazeira, 03 de Dezembro de 2018. 

 

  

CATARINA ARTHEMENS S. CARVALHO  

OAB/PE 35.974   

 

 

LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE 

OAB/PE 36.119  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
Intime-se a parte autora, para emendar a inicial, juntando a cópia do documento de ID n 
38644641 devidamente digitalizado, uma vez que a digitalização do mesmo não foi feita
integralmente, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
 
Juntado o documento devidamente digitalizado, conforme determinado supra:
 
1- Defiro o pedido de gratuidade. 
 
2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações,
como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s)
lesão(ões). 
 
3- Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo,
como perito do juízo o Dr. FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, Que deverá
ser intimado para prestar compromisso legal e informar a data para realização da
perícia. Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº
014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro
DPVAT.  
 
4. Assim, dispenso, neste primeiro momento, a audiência de mediação, uma vez
que a parte autora manifestou não querer a referida audiência, bem como, em
virtude da necessidade de realização de perícia, ao tempo em que determino que
cite-se/intime-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do
A.R (CPC, art. 231) contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem
como efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica
Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 
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5. Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte
autora, pessoalmente, para comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que
poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá
comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já
determinada, ficando advertida, desde logo, que deverá comparecer levando todos os
seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente e que
sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova,
e o feito será julgado no estado em que se encontrar. 
 
6. Caso a parte autora resida em outra comarca, fica deferida desde já a expedição de
carta precatória. 
 
7. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 15 dias (CPC, art. 350). 
 
8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 
 
9. Após, voltem-me conclusos para sentença. 
 
 
 
 
 

Afogados da Ingazeira, 24 de fevereiro de 2019.
 

 
 

Daniela Rocha Gomes
 
           Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA – PERNAMBUCO
 

 
 
AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

            Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica a

parte autora INTIMADA, por meio de suas advogadas, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando a

cópia do documento de ID n 38644641 devidamente digitalizado, uma vez que a digitalização do mesmo não foi feita

integralmente, sob pena de indeferimento da inicial.
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 23 de julho de 2019.
 

MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA 
Chefe de Secretaria 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA
INGAZEIRA-PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
 
 
 
 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, através de sua advogada, in fine firmada, perante V.Exa.,
vem expor e requerer o que segue:
 

 
 

O autor traz aos autos cópia do Boletim de  
Emergência, em substituição a cópia juntada a inicial (ID 38644641), devidamente
digitalizado em atendimento ao despacho (ID 41746213).
 
 
 

Pugna, por conseguinte, pela juntada do documento em anexo.
 

 
 

Por oportuno, em observância a determinação do douto juízo, requer o
prosseguimento do feito com citação da parte ré e a realização da perícia pelo Dr.
FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, já nomeado perito no despacho (ID
41746213).
 

 
 

Nestes termos,
 

Pede deferimento.
 

Af. da Ingazeira, 05 de setembro de 2019.
 

 
 

 
 

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO
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OAB/PE 35.974
 

 
 

ADLA MARIA SANTOS DA SILVA
 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PERNAMBUCO 
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 18 de setembro de 2019.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar- de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
            Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que

tramita perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer

contestação, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por

meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA 

Chefe de Secretaria 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18120316460348100000038091528

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PERNAMBUCO 
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
  

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
            Por ordem da MM. Juíza de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a)

Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A
INTIMAÇÃO das pessoas a seguir relacionadas, de que foi nomeado perito nos presentes autos, devendo informar a

es te  Ju ízo ,  no  p razo  de  15  (qu inze )  da is ,  a  da ta  pa ra  rea l i zação  da  pe r í c ia ,  con fo rme 

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA que segue parcialmente transcrito: 
 
Despacho/Decisão/Sentença, em parte: “[...] nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr. FRANCISCO
ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, que deverá ser intimado para prestar compromisso legal e informar a data para

realização da perícia. Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado

entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT.”  
 

Destinatário(s): 
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR
 
Rua Aparício Veras - Centro (casa de saúde Dr. José Evóide de Moura) - Afogados da Ingazeira - PE 
 
Eu, MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA, o digitei e o assino. AFOGADOS INGAZEIRA, 18 de setembro de 2019.
 

MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA 
Chefe de Secretaria 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
 

Num. 52020558 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 09:59:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100809593602400000051198994
Número do documento: 19100809593602400000051198994



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654516- C3/ 2019-05615/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

 

 

 

Processo: 00018067020188172110 

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCIEL DE SOUSA NUNES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/06/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 
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Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, requer que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 inciso I 

do cpc ante a ausência de invalidez permanente. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, 4 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARCIEL DE SOUSA NUNES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de AFOGADOS DA 

INGAZEIRA, nos autos do Processo nº 00018067020188172110. 

  

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Habilitação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT   
 
 
  

CERTIDÃO   
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JU 36604643 4 BR, na presente
data. O certificado é verdade e dou fé.      
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 15 de outubro de 2019
 

Marlene Gomes de Souza Oliveira
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

 
 
Proc. Nº  0001806-70.2018.8.17.2110  
 
TERMO DE COMPROMISSO – MÉDICO PERITO
 
Classe:  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT
 
 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2019 (dois mil e dezenove), nesta cidade e Comarca de

Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, na sala de audiência desta 2ª Vara Cível, presentes a Dra. DANIELA
ROCHA GOMES, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, comigo Técnico Judiciário, prestou o médico ORTOPEDISTA 

FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JUNIOR, ora nomeado para atuar como perito nos autos da ação de Ação de Cobrança

de Seguro DPVAT nº 0001806-70.2018.8.17.2110, requerida por Marciel de Sousa Nunes em face da Seguradora Líder
dos consórcios de Seguro DPVAT, o compromisso legal para exercer a função de PERITO. Aceito o compromisso,

conforme os dispositivos legais dispostos nos arts. 1740, 1741, 1747, 1748, 1749, e demais dispositivos legais. Lido o Termo

e achado conforme, vai assinado pela Juíza de Direito e pelo compromissado. Eu,       ,Marlene  Gomes de Souza Oliveira,

chefe de secretaria,  digitei e conferi.    
 

 
 

DANIELA ROCHA GOMES
 

 Juíza de Direito
 

 
 

 ___________________________________________________
  

Compromissado(a) 
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MM. JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-
PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 0001806-70.2018.8.17.2110 
 
                                                                         
 
 
 
 
 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem, através de sua advogada, in fine firmada, perante
V.Exa., expor e requerer o que segue:
 

 
 

 
 
 
 
            O Autor junta aos Autos o termo de compromisso assinado pelo médico
períto nomeado, bem como a perícia médica judicial realizada.
 
 
 

Aproveita a oportunidade para manifestar a sua concordância quanto à
perícia realizada.
 

 
 

Requer, por sua vez, o julgamento antecipado do mérito não tendo mais
provas a produzir.
 

 
 

 
 

Nestes Termos, 
 

Pede deferimento.
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Afogados da Ingazeira, 02 de Novembro de 2019.
 

 
 
 
 

 
 

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO 
 

OAB/PE 35.974                         
 

 
 
 
 
 
 

 
    
 
R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino
Gaudêncio da Silva, s/n, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE | Empresarial RioMar Trade Center, Torre III, 2801 - Av.
República do Líbano, 251 - Pina, Recife-PE, CEP: 51110-190 | (81) 99519.8153 | @lc.advogados |
c a t a r i n a . a r t h e m e n s @ c - a d v o g a d o s . c o m
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CERTIDÃO
 
 
 

                                Certifico que dei cumprimento ao expediente de ID 51038230, INTIMANDO o
Dr. Francisco Erlândio de Melo Júnior acerca de sua nomeação como perito nos presentes autos.
Termo de Compromisso em anexo. O referido é verdade. Dou fé. Afogados da Ingazeira,
04/11/2019.
 
 
 

Marta Roseana de Oliveira Medeiros
 

Oficiala de Justiça 
 

Mat 178.366-1
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Processo Judicial Eletrônico 1° Grau - TJPE 

uccessfully created 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PERNAMBUCO 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA - 
PE - CEP: 56800-000 

2a  Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 
Processo n°0001806-70.2018.8.17.2110 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Por ordem da MM:  Juíza-de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a) 
Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das 
pessoas a seguir relacionadas, de que foi nomeado perito nos presentes autos, devendo informar a este Juízo, no 
prazo de 15 (Cibinze)dais, a data para realização da perícia, conforme DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA que segue 
parcialmente transcrito: 

Despacho/Decisão/Sentença, em parte: "[..] nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr. FRANCISCO ERLÂDIO DE 
MELO JÚNIOR, que deverá ser intimado para prestar compromisso legal e informar a data para realização da perícia. 
Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio n°014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça 
de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT." 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro 
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.tjpe.jus.br/lg/ConsultaPublicallistView.seam  
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de 
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do segu;nte 
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro  de advogado 

Destinatário(s): 
FRANCISCO ERLÁNDIO DE MELO JÚNIOR 

Rua Aparício Veras - Centro (casa de saúde Dr. José Evoide de Moura) - Afogados da Ingazeira - PE 

Eu, MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA, o digitei e o assino. AFOGADOS INGAZEIRA, 18 de setembro de 2019. 

MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA 
Chefe de Secretaria 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou 
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa n° 9/2006, art. 41.) 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
PernambuCo: 	www.tjpe.jus.br 	— 	PJe-Processo 	Judicial 	Eletrônico 	— 	Consulta 	Documento 
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumentollistView.seam],  utilizando o número do documento (código de 
barras) abaixo identificado. 

https://pjeMpejus.bril  g/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=502387968jdProcessoDoc=51038.. 	112 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

2° Vara eive! da Comarca de Afogados da Ingazeira 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA - PE - CEP: 
56800-000 - F:(87) 38388747 

Proc. N° 0001806-70.2018.8.17.2110 

TERMO DE COMPROMISSO — MÉDICO PERITO 

Classe: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO — DPVAT 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2019 (dois mil e dezenove), nesta cidade e Comarca de Afogados da Ingazt 
Estado de Pernambuco, na sala de audiência desta r Vara Cível, presentes a Dra. DANIELA ROCHA GOMES, Juiza de Direito da r Vara Ci 
comigo Técnico Judiciário, prestou o médico ORTOPEDISTA FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JUNIOR, ora nomeado para atuar a 
perito nos autos da ação de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ri° 0001806-70.2018.8.17.2110, requerida por Mareie' de Sousa Nunes em 
da Seguradora Líder dos consórcios de Seguro DPVAT, o compromisso legal para exercer a função de PERITO. Aceito o compromi 
conforme os dispositivos legais dispostos nos arts. 1740, 1741, 1747, 1748, 1749, e demais dispositivos legais. Lido o Termo e achado conforme, 
assinado pela Juiza de Direito e pelo compromissado. Eu, 	Marlene Gomes de Souza Oliveira, chefe de secretaria, digitei e conferi. 

DANIELA ROCHA GOMES 

Juiza de Direito 

Assinado eletronicamente por: DANIELA ROCHA GOMES 
18/10/2019 12:44:29 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
  

CERTIDÃO
 

            Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data faço JUNTADA da informação da
data da realização da perícia médica. O certificado é verdade e dou fé. 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 11 de novembro de 2019.
 

Marlene Gomes de Souza Oliveira
 

 Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
  

CERTIDÃO
 

            Certifico, para os devidos fins de direito, que que até a presente data a parte requerida
NÃO juntou aos autos o comprovante de depósito do valor estipulado para om pagamento da
perícia já realizada.. O certificado é verdade e dou fé. 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 11 de novembro de 2019.
 

Marlene Gomes de Souza Oliveira
 

Chefe de Secretaria
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA
INGAZEIRA-PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
 
 
 
 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem, através de sua advogada, in fine firmada, perante
V.Exa., expor e requerer o que segue:
 

  
 
            O Autor junta aos Autos o termo de compromisso assinado pelo médico
perito nomeado, bem como a perícia médica judicial realizada com resposta
aos quesitos apresentados pelas partes.
 
 
 

Aproveita a oportunidade para manifestar a sua concordância quanto à
perícia realizada.
 

 
 

Requer, por sua vez, o julgamento antecipado do mérito não tendo mais
provas a produzir.
 

  
 

Nestes Termos, 
 

Pede deferimento.
 

Afogados da Ingazeira, 10 de Janeiro de 2020.
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CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO 
 

OAB/PE 35.974                         
 

 
 
 
 
 
 
R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino Gaudêncio da

Silva, s/n, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE | Empresarial RioMar Trade Center, Torre III, 2801 - Av. República do Líbano, 251 -

Pina, Recife-PE, CEP: 51110-190 | (81) 99519.8153 | @lc.advogados | catarina.arthemens@c-advogados.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

Intime-se a parte Requerida para se manifestar sobre a perícia médica realizada, bem como para
depositar os honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
Juntado aos autos comprovante de depósito judicial dos honorários, expeça-se alvará em favor
do médico perito, intimando-o para recebimento.
 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, 01 de abril de 2020 
 

 
 
 
 

Daniela Rocha Gomes 
Juíza de Direito
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2654516- C3/ 2019-05615/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

 

 

Processo: 00018067020188172110 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL DE SOUSA NUNES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, 3 de abril de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 25/03/2020 - Hora: 13:12:54 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11924.059196 5 82340000030000

2717 / 839299

25/03/2020 040143300032003255 DJ 25/03/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119240591-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11924.059196 5 82340000030000

2717 / 839299

040143300032003255 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119240591-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

AFOGADOS DA INGAZEIRA - 02A VARA CIVEL

1433

MARCIEL DE SOUSA NUNES  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01505401

00018067020188172110

040143300032003255

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01505401 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARCIEL DE SOUSA NUNES  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0401433

100018067020188172110

AFOGADOS DA INGAZEIRA - 02A VARA CIVELVARA:

040143300032003255

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

23/04/2020

23/04/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: AFOGADOS DA INGAZEIRA

COMARCA: AFOGADOS DA INGAZEIRA
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31/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00018067020188172110
N° DO PROCESSO

31/03/2020
DATA DA GUIA

2654516
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCIEL DE SOUSA NUNES FISÍCA 06347310414
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3CB491B076D351DC         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11924.059196 5 82340000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2654516- C3/ 2019-05615/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

 

 

 

Processo: 00018067020188172110 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE AGRAVAMENTO DAS LESÕES 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido nos dedos do pé esquerdo, todavia, 

em sede administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão nos 2º, 3º e 4º dedos 

do pé esquerdo em grau leve (25%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas apontadas no laudo pericial, tendo em vista 

que, anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, a parte autora não possuía 
sequelas permanentes no momento da avaliação. 
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É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, 28 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
DESTINATÁRIO:  
 FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, médico, CRM/PE 15940, Casa de Saúde, Rua Aparício Veras, 411,
centro, Nesta. 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, AUTORIZA, através

do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, médico, CRM/PE 15940 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00(trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 1433 - OPERAÇÃO 040  - CONTA  01505401- 9 
   
Tudo conforme DECISÃO, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "
  

DESPACHO
 

Intime-se a parte Requerida para se manifestar sobre a perícia médica realizada, bem como para
depositar os honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias.Juntado aos autos comprovante de
depósito judicial dos honorários, expeça-se alvará em favor do médico perito, intimando-o para
recebimento.AFOGADOS DA INGAZEIRA, 01 de abril de 2020Daniela Rocha GomesJuíza de
Direito
 
".
 
Eu, VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de maio de 2020.  
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

DANIELA ROCHA GOMES
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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CERTIDÃO
 

Certifico que, em cumprimento ao mandado de Id: 61544471, me dirigi ao endereço
transcrito no expediente e, ali estando, Entreguei ao DESTINATÁRIO:  FRANCISCO
ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, cópia do presente ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE
VALORES, o qual após ouvir a leitura do mandado e tomar conhecimento do seu conteúdo,
exarou sua nota de ciente, aceitando contrafé que lhe ofereci. O referido é verdade. Dou fé.
Afogados da Ingazeira/PE, 1 de junho de 2020.
 

NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ
  

Oficiala de Justiça
 

Mat. nº 186.226-0
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA-PE 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

 

 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, através de sua advogada, in fine firmada, perante 

V.Exa., expor e requerer o que segue:  

   

 Compulsando os autos, verifica-se que já fora realizada perícia médica 

judicial (ID 56329126), onde ficou constatada a incapacidade parcial do Autor 

(com perda de 25% da função). 

 

 A parte Ré também se manifestou quanto à perícia médica judicial (ID 

61246518). 

 

 Por oportuno, o Autor informa que não possui interesse em conciliar, bem 

como não tem mais provas a produzir. Por oportuno, vem requerer o julgamento 

antecipado do mérito, com fulcro no Art. 355, I, CPC. 

   
 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

Afogados da Ingazeira, 10 de junho de 2020. 
  

  

  

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO  

OAB/PE 35.974     
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Vistos, etc.
 

 
 
 
 
1.   Ante o teor da petição em documento de ID Num. 63282242 - Pág. 1, intime-se a parte
Ré, por meio de seu advogado, para manifestar se concorda com o julgamento antecipado
da lide, e, caso discorde, que indique as prova que ainda pretende produzir, no prazo de 15
(quinze) dias.
 
 
 
2.   Após, voltem-me os autos conclusos.
 
    
 

Afogados da Ingazeira - PE, 19 de junho de 2020.
 
 
 
 
 

Daniela Rocha Gomes
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) autora intimada(s), por meio de sua advogada,   para manifestar se concorda com o julgamento
antecipado da lide, e, caso discorde, que indique as prova que ainda pretende produzir, no prazo
de 15 (quinze) dias.
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 19 de junho de 2020.
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 63781918 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES - 19/06/2020 13:20:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061913203078500000062604144
Número do documento: 20061913203078500000062604144



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

 
 
 
 
 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) ré intimada(s), por meio de sua advogada,   para manifestar se concorda com o julgamento
antecipado da lide, e, caso discorde, que indique as prova que ainda pretende produzir, no prazo
de 15 (quinze) dias.
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 13/08/2020.
 

 
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2654516- C3/ 2019-05615/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

  

  

  

Processo: 00018067020188172110 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL DE SOUSA NUNES, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, 19 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista manifestação da ré, torno os autos
conclusos. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 15 de setembro de 2020
 

 
 

Chefe de Secretaria
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ANEXO
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA-PE  

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 0001806-70.2018.8.17.2110 

 

 

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO, advogada devidamente 

constituída nos autos do processo em epígrafe, vem, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

A ora peticionante informa que a partir de 01 de janeiro de 2021 tomará 

posse no cargo na Administração Pública, e que em razão do disposto no Art. 12, 

inciso II do Estatuto da OAB, licencia-se esta advogada por passar a exercer 

atividade temporariamente incompatível com a advocacia. 

 

Dessa forma, esta causídica vem RENUNCIAR a todos os poderes conferidos 

no instrumento procuratório outorgados pelo(a) Demandante.  

 

Ressalte-se ainda que o(a) Autor(a) foi informado(a) da renúncia e que não 

sofrerá qualquer prejuízo processual, uma vez que o patrocínio deste processo 

continuará sendo realizado pela advogada Luana Andrade.  

 

 Pelo exposto, vem requerer ao douto juízo que todas as publicações e 

intimações sejam realizadas única e exclusivamente em nome da advogada 

LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE – OAB/PE 36.119, devidamente constituída nos 

autos deste processo através de instrumento procuratório já acostado aos autos, 

tudo isso, sob pena de nulidade processual dos atos praticados a partir desta data. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Afogados da Ingazeira, 22 de dezembro de 2020. 

 

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO 

OAB/PE 35.974 

 

 

 

LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE 

OAB/PE 36.119 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
1. Tendo em vista a renúncia da Dra. Catarina Arthemis Siqueira Carvalho, determino que a
secretaria proceda com a sua exclusão como patrona nestes autos Pje e cumpra-se conforme
requerido no petitório de ID72955536.
 
2. Ainda, considerando que as partes não requereram a produção de outras provas, declaro que
procederei com o julgamento antecipado do mérito, ao tempo em que determino que os presentes
autos sejam incluidos na ordem cronológica para julgamento e voltem-me conclusos para
sentença.
 
 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 25 de março de 2021 
 
 
 
 
 

Daniela Rocha Gomes
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que inativei a advogada Catarina Arthemis Siqueira
Carvalho, conforme determinado no despacho retro. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de abril de 2021
 

 
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que torno os autos conclusos para sentença. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de abril de 2021
 

 
 

Chefe de Secretaria
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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2654516- C3/ 2019-05615/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

  

  

Processo n.º 00018067020188172110 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL DE SOUSA NUNES, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., considerando as provas 

já constituídas, requerer o prosseguimento do feito . 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, 26 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA  
 
                                                                                         Vistos etc. 
 
               MARCIEL DE SOUSA NUNES , devidamente representado por procuradora constituída
nos autos, propôs AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT, objetivando o pagamento da indenização
securitária que entende devida. 
 
Sustenta que no dia 29 de junho de 2018, o Autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo
encaminhado a um Hospital Regional desta cidade. Aduz que em decorrência do acidente o autor
sofreu debilidade e deformidade de seu (s) membro (s), no entanto, a seguradora negou o pedido
administrativamente. Requer, ao final, condenando a requerida ao Pagamento do Seguro
Obrigatório - DPVAT, não inferior a 70% (setenta por cento) sobre o valor limite do seguro,
juntando aos autos documentos. 
 
Devidamente citada, apresentou a parte Demandada contestação de ID nº52020561. No mérito,
alega ausência de laudo do IML quantificando a lesão, bem como aduz que a parte autora não
apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de receber o Seguro
Obrigatório DPVAT, sustentando que o próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor
constata a ausência de lesões de caráter permanente. Requer, ao final, a improcedência da
ação.
 
Acostou-se aos autos laudo médico pericial (ID nº56329126). Intimado para se manifestar,
apresentou a parte Requerida impugnação à perícia realizada (ID nº61246518).
 
A parte Autora requereu o julgamento antecipado do mérito, informando que não há provas a
produzir (ID nº61085731).
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É o relatório. DECIDO. 
 
Inicialmente, entendo que os elementos dos autos são suficientes para o deslinde da causa e
julgamento antecipado da lide, porquanto a matéria nele ventilada é unicamente de direito,
prescindindo de produção de outras provas para o seu deslinde e livre convencimento judicial,
estando devidamente instruído com a prova documental acostada, de modo que se mostra
autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra.
 
Em relação ao seguro DPVAT, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, dispõe sobre seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não.
 
O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a
todos os que possuem veículos automotores de vias terrestres.
 
Para a parte autora fazer jus à indenização, nos termos da Lei nº 6194/74, basta comprovar sua
invalidez permanente.
 
Em sendo assim, compulsando os autos, vejo que o acidente automobilístico envolvendo a parte
autora ocorreu quando já estava em vigor a Lei nº11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74
acrescentando-lhe tabela para fins de cálculo da indenização devida em face de seguro
obrigatório DPVAT.
 
De acordo com o laudo médico pericial, foi constatada incapacidade parcial, incompleta com
perda de função de forma leve (25% de perda da função), em razão da lesão apresentada nos
2º, 3º e 4º metatarsos do pé esquerdo, aduzindo invalidez permanente e nexo casual com o
acidente, não assistindo razão à impugnação apresentada pelo Requerido, vez que o laudo
concluiu pela incapacidade permanente do  Autor. 
 
A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece que, para o
caso de dano que acarrete Perda anatômica ou funcional completa de um dos pés, o
percentual máximo de 50% de R$13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez
permanente, conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$6.750,00 (seis mil e
setecentos e cinquenta reais).
 
Ocorre que, no caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao
patamar máximo previsto, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta,
resultando em perdas de repercussão LEVE, de modo que se aplica o percentual de 25% sobre 
R$6.750,00, o que resulta na importância de R$1.687,50. 
 
Esse tem sido o entendimento dos tribunais nacionais, a exemplo do v. Acórdão cuja Ementa
adiante se segue transcrita, in verbis:
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ
PERMANENTE. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Demonstrada a ocorrência do acidente e da
invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei n° 6.194/74. A
graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória
n.º 451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009. Assim, a graduação em comento
é admitida tão-somente para os acidentes ocorridos a partir da entrada em vigor da referida
Medida Provisória, ou seja, a partir de 16-12-2008. Caso em que o acidente ocorreu em data
posterior à referida Medida Provisória, sendo necessária a graduação da invalidez.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. Hipótese em que a parte autora faz jus à indenização fixada na
sentença, tendo em vista a lesão sofrida. Inteligência do artigo 3º, §1º, II, da Lei n° 6.194/74, com
a redação conferida pela Lei n° 11.945/2009. Comprovada a incapacidade parcial incompleta da
função manual, descabe a indenização no patamar máximo pretendido pela autora. NEGARAM
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PROVIMENTO À APELAÇÃO.
 
(Apelação Cível Nº 70044924702, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Isabel Dias Almeida, Julgado em 19/10/2011)
 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como
conforme preceitua a Lei n°11.945/2009, resolvendo o mérito da ação, JULGO PROCEDENTE,
em parte, o pedido inicial, e, por conseguinte, CONDENO a seguradora demandada a pagar ao
Autor o valor de R$1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a
título de indenização por invalidez permanente provocada por acidente de veículo automotor de
via terrestre, a ser corrigido pela tabela ENCOGE, a partir da data do evento danoso 
(Súmula 580 STJ), e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da juntada da
citação.
 
CONDENO a parte DEMANDADA às verbas de sucumbência, taxa judiciária, custas
processuais e honorários advocatícios, estes últimos em 20% do valor da condenação, ao
causídico da parte demandante, com base no art. 85, §2º, do CPC.
 
Em face da nova sistemática do Código de Processo Civil e, diante da inexistência de juízo de
admissibilidade, (art. 1010, § 3º do CPC), em caso de interposição de recurso de apelação,
proceda-se a intimação da parte apelada para que apresente contrarrazões, querendo, no prazo
de 15 dias. Decorrido o prazo, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco. 
 
Intime-se a parte Requerida para recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de encaminhamento dos autos à Procuradoria do Estado e ofício à
Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos do Provimento 007/2019,
de 10 de outubro de 2019. 
 
 Decorrido o prazo sem recolhimento das custas processuais, oficie-se à Presidência do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme preceitua o art.1º do Provimento 007/2019 do
Conselho da Magistratura, de 10 de outubro de 2019, bem como dê-se ciência à Procuradoria
do Estado para as providências cabíveis. 
 
 Transcorrido o prazo para o oferecimento de recursos, certifique-se o trânsito em julgado e,
após, arquive-se com baixa na distribuição. 
 
                  
 
Afogados da Ingazeira-PE, 04 de novembro de 2021.
 
 
 
Daniela Rocha Gomes
 
Juíza de Direito 
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AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) AUTORA intimada(s), por meio de sua advogada LUANA CECILIA SANTOS ANDRADE,  do inteiro

teor da Sentença de ID 92139792,  em anexo;
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de novembro de 2021.
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

 
 
 
 
 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) requerida intimada(s), por meio de sua advogada RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO,  do

inteiro teor da Sentença de ID 92139792,  em anexo;
 
 
 
 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de novembro de 2021.
 

 
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2654516‐ C3/ 2019‐05615/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

  

  

Processo n.º 00018067020188172110 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 
não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se que a  embargante  foi  condenada ao pagamento de R$ 1.687,50,  corrigido monetariamente e 
acrescidos de juros. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de 2º, 3º e 4º DEDOS DO PÉ ESQUERDO em grau leve (25%).Totalizando 75 % DOS DEDOS 

do pé E NÃO O PÉ COMO UM TODO. 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 
que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 
qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 
indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 
hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais

das Perdas
Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos do pe

10  R$ 1.350,00 
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2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 
média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

75% (grau intenso) R$ 1.012,50 

Portanto,  a Embargante esclarece que a  verba  indenitária deverá  respeitar o  cálculo apresentado acima, não 
ultrapassando a monta de R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equívoco  no  valor  da  condenação 
arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 
correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 
apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 
ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 
da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 
confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 
pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 
474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 
consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 
devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, 10 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte embargada através da sua advogada LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE,

intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 16 de novembro de 2021.
 

 
 

 
FERNANDA RAVINA SALES BACURAU 

Diretoria Cível do 1º Grau
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1 
MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE  

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

 

 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, através de sua advogada, in fine firmada, vem perante V. Exa., 

tempestivamente, apresentar suas CONTRARRAZÕES aos Embargos Declaratórios opostos 

por a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro - DPVAT, que faz nos seguintes termos: 

 

 

 

 

 

Inicialmente cumpre destacar que não fora demonstrado que a r. sentença está 

omissa, contraditória ou obscura.  

 

Considerando a nítida intenção de rediscutir a matéria, os embargos opostos 

devem ser sumariamente desconsiderados, pela inadequação da via eleita. 

 

 Os embargos declaratórios podem ser opostos exclusivamente para os fins previstos 

em lei, vejamos: 

DO NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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2 
 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão 

judicial para; 

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III – corrigir erro material. 

 

Como disposto acima, os embargos de declaração são cabíveis quando há 

obscuridade, omissão ou contradição no julgado. Isso posto, no seguinte caso, inexiste 

essas hipóteses, resta claro que os embargos declaratórios impostos pela Ré não são 

cabíveis, vez que, a sentença enfrentou o mérito da questão, se pronunciando em 

conformidade com os elementos fáticos e probatórios contidos nos autos. 

 

Dessa forma observa-se que a sentença não incidiu em omissão, contradição ou 

obscuridade, motivo pelo qual não deve ser conhecido o Embargo de Declaração 

interposto pela Ré. 

 

 

 

 

Apenas por amor ao debate ainda não merece prosperar o presente recurso, uma 

vez que os argumentos do embargante tentam rediscutir a matéria já analisada, o que é 

de total impertinência processual. 

 

 Doravante, o fato do Embargado apresentar lesão no 2º, 3º e 4º metatarsos do pé 

esquerdo, significa que o pé do mesmo não tem funcionalidade por completo, pois 

perdeu a sensibilidade nos dedos principais que perfazem toda extremidade do membro 

DO MÉRITO 
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3 
inferior. Logo, é coerente a decisão de V. Exa., em razão ter aplicado a indenização por 

perda total. 

 

 

 

 

Posto isso, pleiteia a Embargada que os presentes Embargos de Declaração sejam 

rejeitados, porquanto inadmissíveis quando buscam efeitos modificativos situado, 

mantendo-se a sentença proferida por esse juízo. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Afogados da Ingazeira - PE, 24 de Novembro de 2021. 

 

 

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO 

OAB/PE 35.974 

 

 

LUANA CECÍLIA SANTOS ANDRADE 

OAB/PE 36.119 

 

 

 

DO PEDIDO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

SENTENÇA
 

Vistos etc. 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, devidamente qualificada
nos autos, por intermédio de seu advogado, opôs os presentes embargos declaratórios,
com arrimo no art. 535 e seguintes do CPC, sustentando contradição na sentença, sob o
argumento que ocorreu equívoco no valor da condenação arbitrado por sentença,
alegando que a Embargante fora condenada ao pagamento de indenização 
correspondente a gradação da lesão diversa da acometida pelo Embargado.
 

               Intimado o Embargado para se manifestar, apresentou contrarrazões aos Embargos

Declaratórios (ID nº93750259).
 
           Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos, bem como adoto o
relatório da sentença, acrescendo que após a sentença, intentou-se os embargos e, assim,
passo a análise da questão suscitada.
 
                 Relatei, sucintamente. D E C I D O.
 
             Trata-se de Embargos Declaratórios opostos à sentença que julgou parcialmente
procedente o presente processo.
 
                Considerando que na fundamentação da sentença consta o enfrentamento às questões
levantadas no curso do processo, inclusive análise do laudo pericial acostado aos autos, denota-
se que a pretensão da Embargante é a modificação do julgado, não sendo está a via adequada
para referido intento.
 
 Em outras palavras, os Embargos Declaratórios somente têm cabimento quando houver na
decisão omissão, contradição, obscuridade e, inclusive, erro material, o que não é o caso dos
autos, haja vista que a sentença fora prolatada de acordo com o requerido pelo Exequente.  
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                 Por isso, se a parte embargante acredita que a sentença há de ser reformada, há
de apresentar recurso de apelação contra a sentença, pois a questão resta esclarecida
suficientemente, vez que a sentença não é omissa, obscura, contraditória e que não há
erro material quanto aos tópicos impugnados.
 
               Dessa forma, ultrapassada a questão, considero que não houve omissão, contradição
ou obscuridade na sentença atacada, sendo proferida nos limites da lide apresentada em Juízo.
 
  Ante o exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta e princípios gerais do Direito
aplicáveis à espécie, JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, mantendo em sua totalidade a sentença, considerando inexistir omissão,
contradição, obscuridade e, inclusive, erro material a ser sanado.
 
 Considerando que os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de
recurso (art. 1.026 do CPC/15), intimem-se as partes desta decisão e aguarde-se o decurso do
prazo para recurso. Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para
apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias e, em seguida, remeta-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC.
 

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
  
             Com o trânsito em julgado, Certificado o recolhimento integral das custas processuais do
presente processo, arquivem-se os presentes autos.
 
 
 

Afogados da Ingazeira-PE, 22 de fevereiro de 2022.
 

 
 

    Daniela Rocha Gomes
 

            Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) autora intimada(s), por meio de sua advogada  LUANA CECILIA SANTOS ANDRADE,  do inteiro teor

da Sentença de ID 99611583, conforme segue em anexo.
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 23 de fevereiro de 2022.
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000
   

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 

 
 
 
 
 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) requerida intimada(s), por meio de sua advogada  RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO,  do

inteiro teor da Sentença de ID 99611583, conforme segue em anexo.
 
 
 
 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 23 de fevereiro de 2022.
 

 
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747  
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.

 
AFOGADOS da INGAZEIRA, 29 de março de 2022

 
Genilson Saraiva Filho

 
Analista Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas
pela parte devedora, conforme comprovante em anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

 
AFOGADOS INGAZEIRA, 29 de março de 2022.

 
 
 

GENILSON SARAIVA FILHO 
Analista Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data remeto os autos à Contadoria, para
atualização do valor da causa, que servirá de subsídio para o cálculo das custas processuais. O

certificado é verdade e dou fé.
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 29 de março de 2022.
 

 
 

GENILSON SARAIVA FILHO 
Analista Judiciário
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE 
 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

 

Estado de Pernambuco 
 

Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

  Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110 

Data de atualização dos valores Março /2022 

Indexador utilizado ENCOGE (XI ENCONTRO) 

Juros moratórios simples 0,00% 

Acréscimo de 0,00% referente a multa 0,00% 

Honorários advocatícios 0,00% 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

DATA VALOR 

SINGELO 

(R$) 

VALOR 

ATUALIZADO 

(R$) 

JUROS 

COMPENSATÓRIOS 

JUROS 

MORATÓRIOS 

MULTA TOTAL 

(R$) 

1 (VALOR DA 

CAUSA) 

03/12/2018 13.500,00 16.517,39 0,00% a.m. 0,00% a.m. 0,00% 

a.m. 
 

16.517,39 
 

 

   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 

 

SUB-TOTAL 

 

R$ 16.517,39  
 

 

 

 

VALOR DA CAUSA 

ATUALIZADO 

 

 

R$ 16.517,39  

 

 

                                                       O REFERIDO É VERDADE DOU FÉ 

 

AFOGADOS DA INGAZEIRA,29 DE MARÇO DE 2022 

 

GILVAN BEZERRA FEITOSA 

CONTADOR JUDICIAL 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico para os devidos fins que, nesta data, recebi os presentes autos da Contadoria
desta Comarca.

 
AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de abril de 2022

 
Genilson Saraiva Filho

 
 
 

Analista Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas
pela parte devedora, conforme determinado na SENTENÇA retro, conforme comprovante em

anexo. O certificado é verdade. Dou fé.
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de abril de 2022.
 

 
 

GENILSON SARAIVA FILHO 
Analista Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

JUNTADA
 

Junto aos autos, sob a égide da Lei Estadual 17.116, de 04 de dezembro de 2020, a guia
de custas finais, conforme determinado em Sentença prolatada nos autos.

 
AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de abril de 2022.

 
GENILSON SARAIVA FILHO 

Analista Judiciário
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Afogados da Ingazeira

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00893.589176 7 89770000034143

06/05/2022

3234 / 354800

05/04/2022 893589 31064340000893589

R$ 341,43

05/04/2022

R$ 341,43

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 165,17R$ 165,17Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 341,43
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00018067020188172110 Base de cálculo R$ 16.517,39

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Afogados da Ingazeira

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00893.589176 7 89770000034143

06/05/2022

3234 / 354800

05/04/2022 893589 31064340000893589

R$ 341,43

05/04/2022

R$ 341,43

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 165,17R$ 165,17Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 341,43
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:

-

00018067020188172110

Natureza da Ação / Incidência:

R$ 16.517,39Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Afogados da Ingazeira

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00893.589176 7 89770000034143

06/05/2022

3234 / 354800

05/04/2022 893589 31064340000893589

R$ 341,43

05/04/2022

R$ 341,43

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 165,17R$ 165,17Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 341,43
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00018067020188172110 Base de cálculo R$ 16.517,39

Num. 102666632 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GENILSON SARAIVA FILHO - 05/04/2022 16:52:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040516524765800000100424001
Número do documento: 22040516524765800000100424001



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747
 

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110
 
AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco
nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias realizar o pagamento
referente às custa finais, em anexo, conforme inteligência do art.14, §1º da Lei nº 17.116, de 04 de dezembro

de 2020. 
  

AFOGADOS INGAZEIRA, 5 de abril de 2022.  
  

GENILSON SARAIVA FILHO 
Analista Judiciário 
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